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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  143 – Segunda – Feira 04 de Agosto de 2025 
PORTARIA Nº 1347/2025 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Paula Cristina Celso da Silva 
Mateus, onde solicita licença para tratamento 
de saúde protocolado sob o nº 3041, datado 
em 01.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Paula Cristina Celso da 

Silva Mateus, ocupante do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, por 10 (dez) dias no 

período de 31.07.2025 a 09.08.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 31.07.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 04 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 04 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 171/2025 
 
 
 

EXONERA FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere a legislação 
municipal em vigor; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Exonerar o servidor municipal Joao 
Francisco Damasceno da função de 
confiança de Assessor Administrativo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos à 01/08/2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
04 de Agosto de 2025. 

 
 
 
 

 
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente 
 
 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 04 de Agosto de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 172/2025 
 
REGULAMENTA O REGIME DE 
TROCAS DE PLANTÃO ENTRE 
SERVIDORES DA AUTARQUIA 
HOSPITAL MUNICIPAL 
SANT’ANA DE CARANDAI 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí nomeado nos termos 
do Decreto n° 7119/2025, no uso de suas 
atribuições; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de 
garantir uma eficiente prestação de serviço 
de saúde no âmbito hospitalar; 
CONSIDERANDO organizar os processos 
de trabalho desta Autarquia; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentar as trocas de plantões entre 
servidores e; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
facilitar a confecção de escalas de serviço 
desta Autarquia;  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica limitada em 02 (dois) o número 
de “Trocas de Plantão” por mês entre os 
servidores desta Autarquia; 
 §1° - Esta norma alcança aqueles 
servidores que estão cedidos pela 
Administração Direta para prestar serviços 
nesta Autarquia. 
 §2° - Cada servidor poderá figurar 
em 02 (dois) trocas, independente de ser o 
solicitante. 
 
Art. 2° - “Trocas de Plantão” somente 
mediante requerimento com assinatura de 
ambos os requerentes e das respectivas 
chefias com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas. 
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário, entrando esta Portaria em vigor 
na data de sua publicação.  
 
 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
04 de Agosto de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 04 de Agosto de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
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